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diário oficial Nº 34.873   95Quarta-feira, 23 DE FEVEREIRO DE 2022

3º do art. 91 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva, as contas de responsabilidade 
do Sr. Márcio HEllENo MoNToril, coordenador à época do conselho 
Escolar da Escola Estadual de Ensino fundamental e Médio luiz Nunes 
direito, no valor de r$-6.000,00 (seis mil reais).
acÓrdÃo N.º 62.380
(Processo tc/547519/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  HoSPiTal oPHir loYola
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 2º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/ c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Servidores 
Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA - ROBERTA COLARES 
TaVarES, HENriQUE riBEiro rodriGUES NETo, JUlia MorEira MoNTEi-
ro BEZErra, BrUNa VENTUriEri e ElEM roSE NEGrÃo MacEdo.
resoLUÇÃo Nº 19.342
(Processo tc/532260/2017)
assunto: Pedido de Medida cautelar, formulado pelo Sr. VicENTE dE PaU-
lo fErrEira dE oliVEira, Prefeito do Município de Portel, visando a sus-
pensão da restrição do Município no registro do SiafEM/Pa em razão do 
convênio de nº 122/2016 firmado pela municipalidade e a SEDUC.
advogado: ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO – OAB/PA nº 10.826
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, com fundamento no art. 88 c/c 89, iii da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, conhecer do Pedido de Medida cautelar e 
deferir liminarmente a tutela cautelar pleiteada pelo Sr. VicENTE dE PaU-
lo fErrEira dE oliVEira, Prefeito do Município de Portel e determinar à 
SEdUc que realize a sustação do registro restritivo no SiafEM, referente 
ao Convênio n.º 122/2016 firmado com o Município de Portel.

Protocolo: 762258
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do termo aditivo: 1
Nº do contrato: 02/2021
objeto: a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de ar condicionado.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 03/2021
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará e a fênix comércio 
e Manutenção de Equipamentos ltda, cNPJ/Mf nº 15.375.259/0001-94
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação de vigência e reajuste do 
valor do contrato por índice.
Vigência: 04/03/2022 a 03/03/2023
Valor: r$ 10.351,90 (dez mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa centavos)
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000, 
Natureza da despesa: 33.90.39.00, fonte de recurso/ origem do recurso 
Estadual: 0101000000
foro: Belém/Pa
data da assinatura: 21/02/2022
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry

Protocolo: 764415
N° do termo aditivo: 1
N° do contrato: 01/2022 – MPc/Pa
objeto do contrato: contratação de Pessoa Jurídica visando atender as 
necessidades do Ministério Público de contas do Estado do Pará (MPc/Pa), 
para os serviços especializados de realização de exames laboratoriais para 
detecção do covid-19.
Modalidade de licitação: dispensa Tradicional nº 03/2022-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e r.V. Brazão ltda (laboratório ruth Brazão), cNPJ 
Nº 05.481.868/0001-74.
Objeto e Justificativa do Aditamento: alteração de cláusulas contratuais
Vigência: 27/01/2022 a 27/07/2022.
Nota de Empenho: 2022NE00056
ordenador responsável: dr. Guilherme da costa Sperry, Procurador-Geral de contas.

Protocolo: 764418

.

diÁria
.

Portaria N° 030/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas Patrick Bezerra 
Mesquita, para participar do “XXiV congresso Nacional do Ministério Públi-
co”, a ser realizado de 23 a 26/03/2022, de forma presencial, em fortale-
za/cE (Processo PaE nº 2022/163516);
coNSidEraNdo a manifestação do centro de Estudos e aperfeiçoamento 
funcional-cEaf acerca da pertinência e interesse institucional, e
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–
MPC/PA – Colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
conceder ao Procurador de contas PaTricK BEZErra MESQUiTa, para 
participar do “XXiV coNGrESSo NacioNal do MiNiSTÉrio PÚBlico”, a 
ser realizado de 23 a 26/03/2022, de forma presencial, em Fortaleza – CE, 
3,5 (três e meia) diárias, correspondentes ao período de afastamento, na 
forma da Resolução nº 19/2016 – MPC/PA – Colégio.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 764384
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo ao acordo de cooPe-
raÇÃo tÉcNica Nº 04/2019
ParTÍciPES: auditoria-Geral do Estado, cNPJ 03.269.619/0001-
94 e Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA, CNPJ 
05.054.978/0001-50.
oBJETo: Prorrogação da vigência e inserção de cláusula de Proteção de 
dados Pessoais.
ViGÊNcia: 17/02/2022 a 16/02/2024.
data de assinatura: 16/02/2022
rESPoNSáVEiS: Guilherme da costa Sperry, Procurador-Geral de contas 
do Estado e José rubens Barreiros de leão, auditor-Geral do Estado.

Protocolo: 764144
Portaria N° 029/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de licença-paternidade do servidor Gilmar 
carneiro Gomes, (Protocolo PaE nº 2022/195816), consubstanciado na apre-
sentação da certidão de nascimento da sua filha Ana Clara Pinheiro Carneiro;
rESolVE:
conceder ao servidor GilMar carNEiro GoMES, ocupante do cargo efe-
tivo de analista Ministerial - Especialidade: controle Externo, matrícula 
nº 200261, licença-paternidade de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar 
de 14/02/2022, com fulcro no art. 77, inciso iV, c/c art. 91, ambos da lei 
Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa).
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 764382

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0636/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeira deste Órgão, a servidora aNdrÉa Mara cic-
cio para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc nº 134572/2021, 
cujo objeto é a aquisição de Materiais odontológicos de consumo para uso 
no departamento Médico e odontológico do MP-Pa, de acordo com o dis-
posto no art. 3º, iV, da lei federal nº 10.520, de 17/7/2002, art. 13, i, do 
decreto federal nº 10.024, de 20/09/2019, decreto Estadual 534, de 05 
de fevereiro de 2020, art. 5º, ii, da lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, e 
arts. 10, Vi, e 11 do decreto Estadual nº 2.069, de 20/02/2006, e no im-
pedimento desta, o servidor rafaEl rodriGUES dE SoUZa, 1º Suplente, 
e o servidor aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa, 2º Suplente, deven-
do atuar como membro da Equipe de apoio o servidor MarcoS GErSoN 
MarialVa EliSiário e, no seu impedimento, daNiEla SaNToS BaraTa 
oliVEira, para análise técnica das propostas e da documentação de quali-
ficação técnica, e a servidora MONICA FABÍOLA CAVALCANTE DOS ANJOS, 
Técnica- contadora, para análise da documentação contábil.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém (Pa), 18 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 764076


